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Bradesco Capitalização S.A.
Grupo Bradesco Seguros

CNPJ nº 33.010.851/0001-74 – NIRE 35.300.331.354

Ata Sumária da 82ª Assembleia Geral Ordinária realizada em 30.4.2020
Data, Hora e Local: Em 30.4.2020, às 9h30, na sede social, Avenida Alphaville, 779, 5º andar,
sala 501 - parte, Empresarial 18 do Forte, Barueri, SP, CEP 06472-900. Mesa: Presidente: Jorge
Pohlmann Nasser; Secretário: Vinicius Marinho da Cruz. Quórum de Instalação: Totalidade do
capital social. Presença Legal: Administrador da Sociedade e representante da empresa KPMG
Auditores Independentes. Publicações Prévias: Os documentos de que trata o artigo 133 da
Lei nº 6.404/76, quais sejam: os Relatórios da Administração e dos Auditores Independentes, o
Parecer dos Atuários Auditores Independentes e as Demonstrações Contábeis relativos ao exercício
social findo em 31.12.2019, foram publicados em 28.2.2020 nos jornais “Diário Oficial do Estado
de São Paulo”, páginas 22 a 29, e “Valor Econômico”, páginas E26 a E30. Edital de Convocação:
Dispensada a publicação, de conformidade com o disposto no parágrafo 4º do artigo 124 da
Lei nº 6.404/76.Deliberações:1) tomaram as contas dos Administradores e aprovaram integralmente
as Demonstrações Contábeis relativas ao exercício social findo em 31.12.2019; 2) aprovaram
a proposta da Diretoria, registrada na Reunião daquele Órgão, de 5.2.2020, dispensada sua
transcrição, por tratar-se de documento lavrado em livro próprio, para destinação do lucro líquido do
exercício encerrado em 31.12.2019 no valor de R$583.247.627,68 da seguinte forma: R$901.072,32
para a conta “Reserva de Lucros - Estatutária”; e R$582.346.555,36 para distribuição como
dividendos, dos quais: (i) R$82.346.555,36 declarados e pagos em 29.3.2019; (ii) R$300.000.000,00
em 17.10.2019; (iii) R$120.000.000,00 em 12.12.2019; R$30.000.000,00 a título de juros sobre
capital próprio declarados e pagos, também, em 12.12.2019; e (iv) R$50.000.000,00 em 27.2.2020;
3) elegeram, para compor a Diretoria da Sociedade, no cargo de Diretor, o senhor Pedro
Bosquiero Junior, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, RG 14.498.539-1/SSP-SP,
CPF 066.651.518/24; e a senhora Valdirene Soares Secato, brasileira, casada, administradora
de empresa, RG 20.310.424-9/SSP-SP, CPF 131.402.398/58, ambos com domicílio na Avenida
Alphaville, 779, 18º andar, parte, Empresarial 18 do Forte, Barueri, SP, CEP 06472-900, e com
mandato coincidente com o dos demais membros da Diretoria, até 28.3.2021, estendendo-se até
a posse dos Diretores que serão eleitos na Assembleia Geral Ordinária que se realizar no ano
de 2021. Os Diretores eleitos preenchem as condições previstas na Resolução CNSP nº 330, de
9.12.2015, da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, e arquivaram na sede da Sociedade
declaração, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração de sociedade
mercantil em virtude de condenação criminal; Em consequência, a Diretoria da Sociedade fica
assim composta: Diretor-Presidente: Jorge Pohlmann Nasser, brasileiro, casado, securitário,
RG 36.651.358-8/SSP-SP, CPF 399.055.270/87; Diretores Gerentes: Ivan Luiz Gontijo Júnior,
brasileiro, casado, advogado, OAB/RJ nº 044.902, CPF 770.025.397/87; Jair de Almeida Lacerda
Júnior, brasileiro, casado, securitário, RG 30.784.795-0/SSP-SP, CPF 750.204.247/49; Américo
Pinto Gomes, brasileiro, casado, securitário, RG 1.346.098-ES/SSP-ES, CPF 749.510.847/91;
Diretores: Gedson Oliveira Santos, brasileiro, casado, securitário, RG 63.978.640-6/SSP-SP,
CPF 261.708.518/05; Pedro Bosquiero Junior, brasileiro, solteiro, administrador de empresas,
RG 14.498.539-1/SSP-SP, CPF 066.651.518/24; Vinicius Marinho da Cruz, brasileiro, casado,
securitário, RG 50.942.449-1/SSP-SP, CPF 074.063.487-97; e Valdirene Soares Secato, brasileira,
casada, administradora de empresa, RG 20.310.424-9 /SSP-SP, CPF 131.402.398/58, todos com
domicílio na Avenida Alphaville, 779, 18º andar, parte, Empresarial 18 do Forte, Barueri, SP, CEP
06472-900; 4) fixaram o valor mensal individual de R$1.000,00 (mil reais) para remuneração dos
administradores eleitos, enquanto permanecerem no exercício de suas funções na Sociedade;
5) ratificaram, perante à Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, as designações de Diretor
responsável: Jair de Almeida Lacerda Júnior, pelo cumprimento do disposto na Lei nº 9.613, de
3.3.1998, que trata dos crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores; Gedson Oliveira
Santos, pelos controles internos específicos para a prevenção contra fraudes; e pela implementação
de controles internos das atividades da Sociedade; Vinicius Marinho da Cruz, pela Área Técnica
de Seguros; pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos de
contabilidade; administrativo-financeiro e como Diretor de Relações com a SUSEP. Aprovação
e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente esclareceu que, para
as deliberações tomadas o Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar
instalado, e encerrou os trabalhos, lavrando-se a presente Ata, sendo aprovada por todos os
presentes e assinada, inclusive pela representante da empresa KPMG Auditores Independentes,
inscrição CRC 1SP224130/O-0, senhora Érika Carvalho Ramos. aa) Presidente: Jorge Pohlmann
Nasser; Secretário: Vinicius Marinho da Cruz; Administrador: Vinicius Marinho da Cruz; Acionista:
Bradesco Seguros S.A., representada por seus procuradores, senhores Antonio Campanha Junior
e Ismael Ferraz; Auditora: Érika Carvalho Ramos. Declaração: Declaramos para os devidos fins que
a presente é cópia fiel da Ata original lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro,
as assinaturas nele apostas. aa) Presidente: Jorge Pohlmann Nasser; Secretário: Vinicius Marinho
da Cruz. Certidão - Secretaria de Desenvolvimento Econômico - JUCESP. Certifico o registro sob
número 285.204/20-8, em 4.8.2020. a) Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Sugar Express Transportes S.A.
Subsidiária Integral da Companhia Auxiliar de Armazéns Gerais

CNPJ/MF nº 11.896.499/0001-83 - NIRE 35300378873
Ata da Assembleia Geral Ordinária

Aos 30/06/2020, às 17:00, na sede com a totalidade do capital social. Mesa: Luis Roberto Pogetti - Presidente e Julio Alvarez
Boada - Secretário. Deliberações Unânimes: (i) Aprovar, sem reservas, as contas dos administradores, o Relatório da
Administração, o Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31/03/2020,
acompanhados do parecer favorável da auditoria independente, KPMG Auditores Independentes; e (i) Aprovar a destinação do
lucro líquido do exercício findo em 31/03/2020, no montante de R$ 2.404.008,81 conforme segue: primeiramente, o valor de
R$ 1.690.475,48 será destinado para a conta de prejuízos acumulados até o exercício anterior da Companhia. Deste modo, o saldo
equivalente a R$ 713.533,33 será destinado da seguinte forma: (a) Reserva Legal: R$ 35.676,67; (b) Dividendo Mínimo
Obrigatório: R$ 169.464,17, a título de distribuição de dividendos mínimos obrigatórios ao acionista da Companhia;
e (c) Reserva de Retenção de Lucros: R$ 508.392,49. Nada mais. Aviso ao Acionista: a Companhia informa que as publicações
ordenadas pela Lei nº 6.404/76 passarão a ser realizadas no jornal Folha de S. Paulo, devidamente editado na localidade em que
está situada a sede da Companhia. São Paulo, 30/06/2020. Mesa: Luis Roberto Pogetti - Presidente; Julio Alvarez Boada -
Secretário. JUCESP nº 301.918/20-0 em 11/08/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Outback Steakhouse Restaurantes Brasil S.A.
CNPJ nº 17.261.661/0001-73 - NIRE 35.300.463.412

Assembleia Geral Extraordinária - Edital de Convocação
São convocados os acionistas da Outback Steakhouse Restaurantes Brasil S.A. (“Companhia”), na forma prevista no Artigo 124 da lei nº
6.404/76, para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 30 de agosto de 2020, às 10:00 horas, na sede da
Companhia, localizada na Capital do Estado de São Paulo, na Av. das Nações Unidas, 12.901, Torre Oeste, Bloco C, 3º e 4º andares, Conjuntos
301 e 401, Dep 12, 13 e 16 Tipo G 4SS G4, Brooklin, CEP 04578-000, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) ratificar o aumento
do capital social aprovado em 31/01/2020 no valor de R$ 12.000,00, mediante a emissão de novas ações preferenciais nominativas da classe
JVPd106, sem direito a voto e sem valor nominal, com prioridade na distribuição de dividendos fixos; (ii) retificar e ratificar todas as atas de
assembleias gerais posteriores a 31/01/2020, em virtude da aprovação da deliberação anterior; (iii) aprovar a criação de novas classes de
ações preferenciais, de acordo com o plano de expansão da Companhia; (iv) ratificar o aumento do capital social aprovado em 31/07/2020
no valor de R$ 12.000,00, mediante a emissão de novas ações preferenciais nominativas da classe JVPd109, sem direito a voto e sem valor
nominal, com prioridade na distribuição de dividendos fixos; (v) aprovar a aquisição, pela Companhia, e subsequente cancelamento de
suas próprias ações preferenciais das classes JVPa05, JVPa07, JVPa08, JVPa14, JVPa15, JVPa17, JVPa19, JVPa27, JVPa29, JVPa32, JVPa33,
JVPd74 e JVPd75 sem redução do capital social; (vi) a aprovação da alteração da nomenclatura das classes de ações preferenciais “JVPd74” e
“JVPd75” de acordo com o plano de expansão da Companhia; (vii) aprovar o aumento do capital social no valor de R$ 274.600,00, mediante
a emissão de novas ações preferenciais nominativas, sem direito a voto e sem valor nominal, com prioridade na distribuição de dividendos
fixos; (viii) alterar o objeto social para incluir a exploração e operação de restaurantes sob a marca “Aussie Grill”, conforme contratos de
franquia celebrados com a Outback Steakhouse International, L.P.; e (ix) alteração dos Artigos 1º, 2º, 4º e 17º e consolidação do Estatuto
Social da Companhia para refletir as deliberações aprovadas pelos acionistas e consolidação do Estatuto Social. Os documentos pertinentes
às matérias a serem debatidas encontram-se à disposição dos acionistas, a partir desta data, na sede da Companhia. O acionista que desejar
ser representado por procurador constituído na forma do Artigo 126, §1º, da Lei nº 6.404/76 deverá depositar o respectivo mandato na
sede da Companhia até 24 horas antes da realização da Assembleia. São Paulo, 21 de agosto de 2020. Pierre Albert Berenstein - Diretor.

Imocop Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 08.757.934/0001-84 - NIRE 35300340876
Extrato da Ata da Assembleia Geral Ordinária

Aos 30/06/2020, às 12h00, na sede com a totalidade do capital social.Mesa: Luis Roberto Pogetti - Presidente e Julio Alvarez Boada -
Secretário. Deliberações Unânimes: (i) Aprovadas, sem reservas, as contas dos administradores, o Relatório da Administração, o Balanço
Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31/03/2020, acompanhados do parecer
favorável da auditoria independente, KPMG Auditores Independentes; e (ii) Aprovada a destinação do lucro líquido do exercício findo em
31/03/2020, no montante de R$ 2.823.066,76 conforme segue: (a)Reserva Legal: R$ 141.153,34; (b)DividendoMínimoObrigatório: R$
670.478,36; e (c) Reserva de Retenção de Lucros: R$ 2.011.435,06. Nada mais. Aviso ao Acionista: a Companhia informa que as
publicações ordenadas pela Lei nº 6.404/76 passarão a ser realizadas no jornal Diário Comercial, devidamente editado na localidade em
que está situada a sede da Companhia. São Paulo, 30/06/2020.Mesa: Luis Roberto Pogetti - Presidente; Julio Alvarez Boada - Secretário.
JUCESP nº 302.438/20-8 em 11/08/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Copersucar S.A.
CNPJ/MF nº 10.265.949/0001-77 - NIRE 35300360401
Extrato da Ata da Assembleia Geral Ordinária

Em 30/06/2020, às 9h30, de modo digital. Presença de acionistas representando quórum legal exigido para tanto, conforme se verifica nas assinaturas
constantes no Livro de Presença de Acionistas e nos registros do sistema eletrônico de participação a distância disponibilizado pela Companhia. Mesa:
Presidente: Luis Roberto Pogetti; Secretário: LeopoldoTittoto.DeliberaçõesUnânimes: (i)Aprovados, sem reservas, o Relatório da Administração, o Balanço
Patrimonial edemaisDemonstrações Financeiras relativas aoexercício social encerradoem31/03/2020, acompanhadosdospareceres favoráveis doConselho
Fiscal e da empresadeauditoria independenteKPMGAuditores Independentes. (ii)Aprovada adestinaçãodo lucro líquidodoexercício findoem31/03/2020,
nomontante deR$ 119.078.390,03, conforme segue: (a)distribuiçãodedividendosmínimos obrigatórios, no valor de R$ 1.190.783,90, que corresponde a 1%
do lucro líquido ajustado, conforme Artigo 37, alínea “a” do Estatuto Social da Companhia; e (b) distribuição de dividendos adicionais, no valor de R$
117.887.606,13, nos termos do Artigo 37, (c), do Estatuto Social da Companhia. Os acionistas consignaram, ainda, terem deixado de alocar recursos à reserva
legal da Companhia, em razão do saldo atual de tal reserva corresponder a 20% do capital social da Companhia, estando, portanto, plenamente constituída,
de acordo comodisposto no artigo 193 da Lei 6.404/76. (iii)Aprovada a eleição doConselho Fiscal, commandato até a AGOdaCompanhia a ser realizada no
exercício socialde2021, compostodemembrosbrasileiros, comdomicílioemSãoPaulo, EstadodeSãoPaulo,naAvenidadasNaçõesUnidas,nº14.261, alaA-1,
12º andar, sala 09, Vila Gertrudes, São Paulo, SP, CEP 04794-000, sendo efetivos os Senhores: (1) Ailton Leite dos Santos, RG nº 320969745 SSP/SP e CPF nº
285.549.598-92; (2) Eduardo Lambiasi, RG nº 13.860.921-4 SSP/SP e CPF nº 034.293.678-67; (3) Sérgio Roberto Nicoletti, RG nº 7.913.410-5 e CPF nº
515.047.588-20, e comoseus respectivosmembros suplentes, nestamesmaordem, forameleitososSenhores: (1) JoséMárcioCavalheire,RGnº10.771.637-9
e CPF nº 000.941.258-13; (2) Leandro José dos Santos, RG nº 24.772.216-9 SSP/SP e CPF nº 255.264.478-39; e (3) Nilton José Andreotti Filho, RG
nº 11.067.464-9 SSP/SP e CPF nº 050.280.678-80; os quais declaram, nos termos do disposto no parágrafo 1º do artigo 147 da Lei 6.404/76, que não estão
impedidos de exercer a administração da sociedade por lei especial ou em virtude de condenação, inclusive de seu respectivo efeito, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. Por
fim, os conselheiros eleitos foramdevidamente empossados emseus respectivos cargosmediante as respectivas assinaturas nos termosdeposse lavradosno
livro próprio. (iv)Aprovada a fixação do valor de até R$31.000.000,00 para remuneração global anual dos Administradores emembros do Conselho Fiscal da
Companhia. Nada mais. São Paulo, 30/06/2020. Mesa: Luis Roberto Pogetti - Presidente; Leopoldo Tittoto - Secretário. JUCESP nº 286.997/20-4 em
06/08/2020. Gisela SimiemaCeschin - Secretária Geral.

Companhia Auxiliar de Armazéns Gerais
Subsidiária Integral da Copersucar S.A.

CNPJ/MF nº 61.145.488/0001-30 - NIRE 35300059280
Extrato da Ata da Assembleia Geral Ordinária

Aos 30/06/2020, às 11h00, na sede com a totalidade do capital social.Mesa: Luis Roberto Pogetti - Presidente e Julio Alvarez Boada - Secretário.
Deliberações Unânimes: (i) Aprovar, sem reservas, as contas dos administradores, o Relatório da Administração, o Balanço Patrimonial e demais
Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31/03/2020, acompanhados do parecer favorável da auditoria independente,
KPMG Auditores Independentes; e (ii) Aprovar a destinação do lucro líquido do exercício findo em 31/03/2020, no montante de R$ 26.717.146,28,
conforme segue: (a) Reserva Legal: R$ 1.335.857,31; (b) Dividendo Mínimo Obrigatório: R$ 6.345.322,24; e (c) Reserva de Retenção de Lucros:
R$ 19.035.966,73. Nada mais. Aviso ao Acionista: a Companhia informa que as publicações ordenadas pela Lei nº 6.404/76 passarão a ser realizadas
no jornal Diário Comercial, devidamente editado na localidade emque está situada a sede da Companhia. São Paulo, 30/06/2020.Mesa: Luis Roberto
Pogetti - Presidente; Julio Alvarez Boada - Secretário. JUCESP nº 300.483/20-0 em 07/08/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIZAL
AVISO DE LICITAÇÃO Nº. 045/2020 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 040/2020 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2020 –
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2020 - EDITAL Nº. 045/2020 - tipo menor preço para REGISTRO DE PREÇOS
PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DO MEDICAMENTO NINTEDANIBE 150MG, EM ATENDIMENTO JUDICIAL PELO PERÍODO DE
12 (DOZE) MESES - LICITAÇÃO COM COTA RESERVADA PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICRO
EMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) - Fund. Legal: Art. 48, Inciso III, da Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei
Complementar 147/2014, conforme condições editalícias. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS - Das 08h00min do dia 21 de
agosto de 2020 às 08h00min horas do dia 03 de setembro de 2020 - ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS - Das
08h00min às 08h30min horas do dia 03 de setembro de 2020 - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS às 08h30min
horas do dia 03 de setembro de 2020 no sítio http://bll.org.br/ “Acesso BLL compras”. As cópias dos Editais e seus anexos
estarão disponíveis aos interessados para aquisição e consulta, junto ao Setor de Licitações, em horário de expediente das
08h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min, na Rua São Paulo, nº 131, Centro, Buritizal/SP, ou através do site
www.buritizal.sp.gov.br. Buritizal/SP, 20 de agosto de 2.020. AGLIBERTO GONÇALVES-PREFEITO MUNICIPAL.

Vero S.A.
CNPJ/MF nº 31.748.174/0001-60 - NIRE 35300522858

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os acionistas daVero S.A. (“Companhia”) para se reunirem emAssembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”), a ser realizada no dia
31 de agosto de 2020, às 10:00 horas, de forma exclusivamente digital, a fim de deliberarem sobre os seguintes assuntos da ordem do dia: (1) Aprovar
o Instrumento de Protocolo e Justificação da operação de incorporação pela Companhia das seguintes sociedades: City 10 Telecom Ltda.; Infoline -
Comunicações e Informações Eletrônicas Ltda.; Lafaiete Provedor de Internet e Telecomunicações Ltda.; e NWNet Telecom Ltda. (em conjunto,
“Sociedades Incorporadas”) (“Incorporação”); (2) Ratificar a indicação e contratação da 2gether Contabilidade Ltda., como empresa responsável pela
elaboração do laudo de avaliação do patrimônio líquido das Sociedades Incorporadas (“Laudo de Avaliação”); (3) Aprovar o Laudo de Avaliação
previamente elaborado pela 2gether Contabilidade Ltda.; (4) Aprovar a operação de Incorporação, nos termos e condições estabelecidos no
Instrumento de Protocolo e Justificação, e autorizar a administração da Companhia a praticar todos os atos necessários à implementação da
Incorporação; e (5) Aprovar a reforma e consolidaçãodo Estatuto Social da Companhia, para refletir a redação constante da Proposta daAdministração
previamente disponibilizada aos acionistas da Companhia. Para participar na Assembleia, os acionistas deverão apresentar cópias dos seguintes
documentos: (i) documento de identificação com foto; (ii) documentos que comprovem a representação legal do acionista pessoa jurídica; e (iii) no
caso dos acionistas representados por procuração, instrumento de mandato que atenda aos requisitos estabelecidos na legislação aplicável e no
Estatuto Social da Companhia. Conforme previsto na Instrução Normativa DREI nº 79/2020, a Assembleia será realizada de forma exclusivamente
digital. Neste sentido, nos termos do artigo 10, §§ 3º e 4º, do Estatuto Social, será permitido a qualquer acionista, desde que solicite ao Presidente do
Conselho de Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, participar e votar por vídeo ou
teleconferência. Neste caso, o voto do acionista que participar da Assembleia por meio de vídeo ou teleconferência deverá ser encaminhado
imediatamente, por fax ou e-mail destinados ao presidente da mesa da Assembleia, sob pena de seus votos não serem computados na referida
Assembleia. O pedido de participação na Assembleia por vídeo ou teleconferência, bem como as vias digitalizadas dos documentos necessários à
participação na Assembleia, deverão ser encaminhados para o seguinte endereço eletrônico: frossini@verointernet.com.br. Após o recebimento do
referido pedido, a Companhia entrará em contato com o acionista para informar os procedimentos de acesso à Assembleia por meio de vídeo ou
teleconferência. Os documentos pertinentes às matérias objeto da ordem do dia encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia.

São Paulo, 21 de agosto de 2020
Gabriel Felzenszwalb

Presidente do Conselho de Administração

E D I TAL

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIADE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITALDAS CLÍNICAS DAFACULDADE DE MEDICINA
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
DIVISÃO DE MATERIAL - NILO

Acha-se aberto noHospital das Clínicas da FMUSPo EDITALDEPREGÃOELETRÔNICONº
639/2020, PROCESSO Nº 1096940/2020, Oferta de Compra 092301090572020OC00727 para
constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição futura e eventual de ponteira
de radio frequencia, com cessão em comodato de equipamentos, incluindo acessórios e
insumos que lhes sejam inerentes e assistência técnica, cuja sessão será realizada no dia
03/09/2020, às 09:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites
www.bec.sp.gov.br ewww.imesp.com.br a partir de21/08/2020. PREGOEIRODESIGNADO:
MARCIAA. C. CHEN e suplentes.

E D I TAL

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIADE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITALDAS CLÍNICAS DAFACULDADE DE MEDICINA
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
DIVISÃO DE MATERIAL - NILO

Acha-se aberto no Hospital das Clínicas da FMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 676/2020, PROCESSO Nº 1042879/2020, Oferta de Compra 092301090572020OC00811
para constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição futura e eventual de cabo
eletrodo, sistema de pressurização, endoprótese torácica, hemoconcentrador, conjunto
com 2 bainhas de dilatação e dissecção intravasculares, cuja sessão será realizada no dia
03/09/2020, às 09:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites
www.bec.sp.gov.br ewww.imesp.com.br a partir de21/08/2020.PREGOEIRODESIGNADO:
JOSÉ ROBERTO S. MATOS e suplentes.

E D I TAL

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIADE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITALDAS CLÍNICAS DAFACULDADE DE MEDICINA
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO (HCFMUSP)

DIVISÃO DE MATERIAL - NÚCLEO DE INFRAESTRUTURAE LOGÍSTICA (NILO)
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP, o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 691/2020, Processo
Administrativo nº 1269202/2020 Oferta de Compra 092301090572020OC00853 para a constituição de
Sistema de Registro de Preços - SRP, tipo menor preço, para aquisição de POLIESTIRENOSSULFONATO
DE CALCIO 30G, CONTRASTE NÃO IONICO SOL INJ 300 A 349 MG, CONTRASTE NÃO
IONICO SOL INJ 350 A 400 MG, cuja sessão será realizada no dia 02/09/2020 às 09:00 horas, no
endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br. O edital na íntegra estará disponível no(s) endereço(s) eletrônico(s)
www.bec.sp.gov.br - opção �edital� e www.imprensoficial.com.br opção �e-negociospublicos� ou, em versão
impressa, no Expediente do NILO,2º andar do prédio da Administração, na Rua Dr. Ovídio Pires de Campos,
225, Cerqueira César, São Paulo-SP das 08:00 às 16:00 horas, no valor de R$ 10,00 (dez reais), a partir do dia
21/08/2020. PREGOEIRO DESIGNADO: KIZE DOS SANTOS VOLTAN E SUPLENTES.

E D I TAL

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIADE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITALDAS CLÍNICAS DAFACULDADE DE MEDICINA
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO (HCFMUSP)

DIVISÃO DE MATERIAL - NÚCLEO DE INFRAESTRUTURAE LOGÍSTICA (NILO)
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP, o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 692/2020, Processo
Administrativo nº 1269174/2020 - Oferta de Compra 092301090572020OC00864 para a constituição de
Sistema de Registro de Preços - SRP, tipo menor preço, para aquisição de USTEQUINUMABE 45 MG/0,5
ML, VEDOLIZUMABE 300 MG, USTEQUINUMABE 90 MG/ML, cuja sessão será realizada no dia
02/09/2020 às 09:00 horas, no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br. O edital na íntegra estará disponível
no(s) endereço(s) eletrônico(s) www.bec.sp.gov.br � opção �edital� e www.imprensoficial.com.br opção
�e-negociospublicos� ou, em versão impressa, no Expediente do NILO, 2º andar do prédio da Administração,
na Rua Dr. Ovídio Pires de Campos, 225, Cerqueira César, São Paulo-SP das 08:00 às 16:00 horas, no valor
de R$ 10,00 (dez reais), a partir do dia 21/08/2020. PREGOEIRO DESIGNADO: KIZE DOS SANTOS
VOLTAN E SUPLENTES.

Arrepar Participações S.A.
CNPJ/MF nº 61.095.048/0001-15 - NIRE 35300046536
Extrato da Ata da Assembleia Geral Ordinária

Aos 30/06/2020, às 11h30, na sede com a totalidade do capital social.Mesa: Luis Roberto Pogetti - Presidente e Julio Alvarez Boada -
Secretário. Deliberações Unânimes: (i) Aprovadas, sem reservas, as contas dos administradores, o Relatório da Administração, o Balanço
Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31/03/2020, acompanhados do parecer
favorável da auditoria independente, KPMG Auditores Independentes; e (ii) Aprovada a contabilização do prejuízo líquido apurado no
exercício findo em 31/03/2020, no montante de R$ 7.255.017,29, para a conta de prejuízos acumulados da Companhia. Nada mais.
Aviso ao Acionista: a Companhia informa que as publicações ordenadas pela Lei nº 6.404/76 passarão a ser realizadas no jornal Diário
Comercial, devidamente editado na localidade em que está situada a sede da Companhia. São Paulo, 30/06/2020. Luis Roberto Pogetti
- Presidente; Julio Alvarez Boada - Secretário. JUCESP nº 302.439/20-1 em 11/08/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

COMUNICADO
Acha-se aberta na Secretaria de Estado da Saúde, a licitação na modalidade Pregão Eletrônico
para Registro de Preços nº 038/2020 - 090201000012020OC00186, referente ao processo
nº 2020/14037, objetivando a CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARA COMPRA DE MEDICAMENTOS, a ser realizado por intermédio do Sistema Eletrônico
deContrataçõesdenominado“BolsaEletrônicadeComprasdoGovernodoEstadodeSãoPaulo”,
cuja abertura está marcada para o dia 03/09/2020, a partir das 09:30 horas.
Os interessados em participar do certame deverão acessar a partir de 24/08/2020, o site
www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br, mediante a obtenção de senha de acesso ao
sistema e credenciamento de seus representantes.
O Edital da presente licitação encontra-se disponível no site www.e-negociospublicos.com.br,
ou Av.Dr.Enéas de Carvalho Aguiar, 188 - 1º andar, Jd.América - São Paulo - SP.

8ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação da executada COOPERATIVA HA-
BBIITTAACCIIOONNAALL DDOOSS SSEERRVVIIDDOORREESS PPÚÚBBLLIICCOOSS DDEE SSÃÃOO BBEERRNNAARRDDOO DDOO CCAAMMPPOO,,

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.239.503/0001-02. O Dr. Gustavo Dall’Olio, MM. Juiz de Direito da 8ª Vara da
Civil do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital
de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo pro-
cessam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por MARA APARECIDA DA SILVA e outros em face
de COOPERATIVA HABITACIONAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - processo
nº 0016293-12.2017.8.26.0564 - controle nº 2014/2011, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo,
de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e
no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições
antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será
publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade
com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do
imóvel a ser apregoado, e, será afixado em local de costume e publicado em jornal de grande circulação, em
conformidade com o disposto no art. 887, § 3º do Código de Processo Civil. DA VISITAÇÃO - Os interessados
em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre
esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a
visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco
do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleilo-
es.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 01/09/2020 às 16:00h e se encerrará dia 04/09/2020 às 16:00h, onde
somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior
ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 04/09/2020 às 16:01h e se
encerrará no dia 30/09/2020 às 16:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento)
do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando
José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844.
DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá
a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial.
DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS
DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto débitos de IPTU e demais
taxas e impostos, nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante
deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro) horas após o
encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se
ddesffazer a arremattaçãão. DDAA PPRROOPPOOSSTTAA - OOs iintteressaddos podderãão apresenttar propostta dde pagamentto parce-
lado, encaminhando parecer por escrito para e-mail: ppropposta@meggaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC).
A appresentaçção de ppropposta não susppende leilão ((Art. 895,, §§ 6º,, CPC)) e o ppaggamento do lance à vista
semppre pprevalecerá sobre o pparcelado,, ai e mais vulto ,, §§ )). PENALIDADES PELO
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A comissão devida à Mega tor jud evolvida ao
arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a rremataç o or es e ta r eterm naç o u cial ou por razões
alheias à vontade do arrematante e, deduzid as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O
pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro)
hhoorraass aa ccoonnttaarr ddoo eenncceerrrraammeennttoo ddoo lleeiillããoo, aattrraavvééss ddee gguuiiaa ddee ddeeppóóssiittoo jjuuddiicciiaall nnooss aauuttooss, qquuee fificcaarráá ddiissppoonníívveell
no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no
Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar
por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital
de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM – MATRÍCULA Nº 89.501 DO 1º OFICIAL DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP – IMÓVEL: Um terreno, designado como Área 2,
constituído de parte do lote 29-A, situado na Linha São Bernardo Novo, de formato irregular, contendo 9.188,50
metros quadrados, com as seguintes medidas e confrontações: inicia-se no ponto 28, seguindo até o ponto 9,
pela distância de 109,41 metros, confrontando com parte do lote 34 do mesmo loteamento, de propriedade
de Cobansa Construtora e Comercial Bandeirantes; do ponto 9 segue até o ponto 10, pela distância de 65,50
metros, confrontando com a Área 5, de propriedade de Omar Achôa Empreendimentos Imobiliários Ltda, do
ponto 10 segue até o ponto 6, pela distância de 138,82 metros, confrontando com a área 3, de propriedade
de Omar Achôa Empreendimentos Imobiliários Ltda; do ponto 6 segue até o ponto 5, pela distância de 66,68
metros, confrontando com a Área 1, de propriedade de Omar Achôa Empreendimentos Imobiliários Ltda; do
ponto 5 segue até o ponto 27, pela distância de 12,18 metros, confrontando com parte de lote 34, do mesmo
loteamento de propriedade de Cobansa e Comercial Bandeirantes; do ponto 27 segue até o ponto 28, início desta
descrição, pela distância de 17,24 metros, confrontando com a Rua Everaldo Martins de Vasconcelos. Consta
na Av.3, Av.6 e Av.8 desta matrícula que nos autos do Processo nº 40063633820138260564, em trâmite na
2ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, foi decretada a indisponibilidade dos bens
da COOPERATIVA HABITACIONAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. Consta na
Av.9 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada a depositária a
executada. Contribuinte nº 003.045.015.000 (conf. Av.1). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 20.500.000,00
(vinte milhões e quinhentos mil reais) para fevereiro de 2020, que será atualizado até a data da alienação
conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. OBS: consta nos autos as fls. 556/558 débitos tributá-
rios junto a Prefeitura de São Bernardo do Campo/SP no valor de 1.036.374,46.

São Bernardo do Campo, 28 de julho de 2020.
Eu, _____________________, diretora/diretor, conferi.

Dr. Gustavo Dall’Olio
Juiz de Direito

Imocop Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 08.757.934/0001-84 - NIRE 35300340876
Extrato da Ata da Assembleia Geral Ordinária

Aos 30/06/2020, às 12h00, na sede com a totalidade do capital social. Mesa: Luis Roberto Pogetti - Presidente e Julio Alvarez Boada -
Secretário. Deliberações Unânimes: (i) Aprovadas, sem reservas, as contas dos administradores, o Relatório da Administração, o Balanço
Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31/03/2020, acompanhados do parecer
favorável da auditoria independente, KPMG Auditores Independentes; e (ii) Aprovada a destinação do lucro líquido do exercício findo em
31/03/2020, no montante de R$ 2.823.066,76 conforme segue: (a)Reserva Legal: R$ 141.153,34; (b)DividendoMínimoObrigatório: R$
670.478,36; e (c) Reserva de Retenção de Lucros: R$ 2.011.435,06. Nada mais. Aviso ao Acionista: a Companhia informa que as
publicações ordenadas pela Lei nº 6.404/76 passarão a ser realizadas no jornal Diário Comercial, devidamente editado na localidade em
que está situada a sede da Companhia. São Paulo, 30/06/2020.Mesa: Luis Roberto Pogetti - Presidente; Julio Alvarez Boada - Secretário.
JUCESP nº 302.438/20-8 em 11/08/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

15ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados CLAYD´S DISTRI-
BUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍÍCIOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 63.982.953/0001-12; WILLIAN
PEREIRA DE SOUZA, inscrito no CPF/MF sob o nº 087.490.388-26; CLAYDE SCARELI DE SOUZA, inscrita no
CPF/MF sob o nº 068.453.348-03; bem como dos credores hipotecários ARCOR DO BRASIL LTDA, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 54.360.656/0001-44; e BAGLEY DO BRASIL ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
06.042.467/0001-80. A Dra. Celina Dietrich e Trigueiros Teixeira Pinto, MM. Juíza de Direito da 15ª Vara Cível
do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem
imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da
Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por ARCOR DO BRASIL LTDA em face de CLAYD´S DISTRI-
BUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA E OUTROS - Processo nº 1131573-53.2014.8.26.0100 – Con-
trole nº 1237/2015, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a
seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem
garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as
alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de com-
putadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do
Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO
- Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.
br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo
que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da re-
alização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por
MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 01/09/2020 às
16:00h e se encerrará dia 04/09/2020 às 16:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao
valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º
Leilão, que terá início no dia 04/09/2020 às 16:01h e se encerrará no dia 30/09/2020 às 16:00h, onde serão
aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O
Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta
Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º
Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação
judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela
Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por
conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no
valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrema-
tante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após
o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se
desfazer a arrematação. DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a tí-
tulo de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A
comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arre-
matante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões
alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEI-
LÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do
leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão
disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado
não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do
próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE Nº 01: MATRÍCULA Nº
87.052 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE ATIBAIA/SP - IMÓVEL: Área nº04, com
7.818,90m2 do desmembramento correspondente ao Remanescente 02 da área 58, localizada na Fazenda Santa
Rita, perímetro urbano do município de Jarinu, desta comarca de Atibaia, de uso predominante industrial/comer-
cial, circunscrita dentro do perímetro seguinte: Faz frente para a Rua Um, onde 50,00 metros; do lado direito de
quem da rua Um olha para o imóvel mede 150,06 metros e confronta com a Área nº03; do lado esquerdo de quem
da rua Um olha para o imóvel mede 128,16 metros e confronta com a Área no.05; nos fundos mede 64,95 metros
e confronta com propriedades de Osvaldo Derthes, encerrando assim uma área de 7.818,90 metros quadrados.
Consta na R.2 desta matricula que o imóvel jeto desta matricula foi dado em hipoteca a ARCOR DO BRASIL
LTDA e BAGLEY DO BRASIL ALIMENTOS LTD nsta na Av.6 sta mat cul u os autos da ação de Exe-
cu ão Civil Processo nº 101235379201582 m trâmite n r s ital u/SP, re uerida por ITAU

L E T I U , ra
j s L A I D S

ta íc l des tr ul om itár
E E uçã o

1125141-18.2014.8.26.010 , te na 1 r BAGLEY DO
BRASIL ALIMENTOS LTDA contra CLAYDS DIS OUTROS, foi
penhorado o imóvel objeto desta matricula, se o nomeado depositário WILLIAM PEREIRA DE SOUSA. Contri-
buinte nº 0670.002.0004.00-0 (Conf.Av.1). Avaliação deste lote: R$ 2.061.937,00 (dois milhões, sessenta e
umm mmiill ee nnooveecceennttooss ee ttrriinnttaa ee sseettee rreeaaiiss)) ppaarraa aabbrriill ddee 22001188, qquee sseerráá aattuaalliizaaddoo aattéé aa ddaattaa ddaa aalliieennaaççããoo
conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 02: MATRÍCULA Nº 87.053 DO CARTÓRIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE ATIBAIA/SP - IMÓVEL: Área nº 05, com 5.395,46 m2 do desmembra-
mento correspondente ao Remanescente 02 da área 58, localizada na Fazenda Santa Rita, perímetro urbano do
munícipio de Jarinu, desta comarca de Atibaia, de uso predominante industrial/comercial, circunscrita dentro do
perímetro seguinte: Faz frente para a Rua Um, onde inicia em um ponto junto a divisa da Área no. 06, daí segue
com uma distância de 4,75 metros em curva, confrontando neste trecho com a rua Um; daí deflete a esquerda e
segue com a distância de 24,03 metros em curva confrontando neste trecho com a rua Um; daí segue com uma
distância de 26,48 metros até encontrar a divisa da Área no.04, confrontando neste trecho com a rua Um; do lado
direito de quem da rua Um olha para o imóvel mede 128,16 metros e confronta com a Área no.4; do lado esquer-
do de quem da Rua Um olha para o imóvel mede 94,75 metros e confronta com a Área no. 06; nos fundos mede
50,66 metros e confronta com propriedades de Osvaldo Derthes, encerrando assim uma área total de 5.395,46
metros quadrados. Consta na R.2 desta matricula que o imóvel objeto desta matricula foi dado em hipoteca a
ARCOR DO BRASIL LTDA e BAGLEY DO BRASIL ALIMENTOS LTDA. Consta na Av.6 desta matrícula que nos
autos da ação de Execução Civil, Processo nº 10123537920158260309, em trâmite na Vara Distrital de Jarinu/SP,
requerida por ITAU UNIBANCO S.A contra CLAYDS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA E
OUTROS, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário WILLIAM PEREIRA DE
SOUSA. Consta na Av.7 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado
depositário WILLIAM PEREIRA DE SOUSA. Consta na Av.8 desta matricula que nos autos da ação de Execução
Civil, Processo nº 1125141-18.2014.8.26.0100, em tramite na 15ª Vara do Foro Central da Capital/SP, requerida
por BAGLEY DO BRASIL ALIMENTOS LTDA contra CLAYDS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
LTDA E OUTROS, foi penhorado o imóvel objeto desta matricula, sendo nomeado depositário WILLIAM PEREIRA
DE SOUSA. Contribuinte nº 0670.002.0005.00-0. (Conf.Av.1). Avaliação deste lote: R$ 1.422.847,00 (um
milhão, quatrocentos e vinte e dois mil e oitocentos e quarenta e sete reais) para abril de 2018, que será
atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 03: MATRÍ-
CULA Nº 87.054 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE ATIBAIA/SP - IMÓVEL: Área nº 06,
com 10.853,56m2 do desmembramento correspondente ao Remanescente 02 da área 58, localizada na Fazenda
Santa Rita, perímetro urbano do município de Jarinu, desta comarca de Atibaia, de uso predominante industrial/
comercial; circunscrita dentro do perímetro seguinte: Faz frente para a rua Um, onde inicia em um ponto junto a
divisa com propriedades de Alfredo Rossi; daí segue com a distancia de 85,52 metros em linha reta, confrontan-
do neste trecho com a rua Um; daí deflete à esquerda e segue com uma distancia de 6,92 metros em curva,
confrontando neste trecho com a rua Um; daí deflete a direita e segue com uma distância de 46,76 metros em
curva até encontrar a divisa da Área no.05, confrontando neste trecho com a rua Um; do lado direito de quem da
rua Um olha para o imóvel mede 94,75 metros e confronta com a Área no. 05; do lado esquerdo de quem da rua
Um olha para o imóvel mede 47,05 metros e confronta com propriedade de Alfredo Rossi, daí deflete a direita e
segue com uma distancia 42,56 metros até encontrar a divisa de propriedade de Alfredo Rossi; nos fundos mede
110,81 metros e confronta com propriedades de Osvaldo Derthes, encerrando assim uma área total de 10.853,56
metros quadrados. Consta na R.2 desta matricula que o imóvel objeto desta matricula foi dado em hipoteca a
ARCOR DO BRASIL LTDA e BAGLEY DO BRASIL ALIMENTOS LTDA. Consta na Av.6 desta matrícula que nos
autos da ação de Execução Civil, Processo nº 10123537920158260309, em trâmite na Vara Distrital de Jarinu/SP,
requerida por ITAU UNIBANCO S.A contra CLAYDS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA E
OUTROS, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário WILLIAM PEREIRA DE
SOUSA. Consta na Av.9 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado
depositário WILLIAM PEREIRA DE SOUSA. Consta na Av.10 desta matricula que nos autos da ação de Execução
Civil, Processo nº 1125141-18.2014.8.26.0100, em tramite na 15ª Vara do Foro Central da Capital/SP, requerida
por BAGLEY DO BRASIL ALIMENTOS LTDA contra CLAYDS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
LTDA E OUTROS, foi penhorado o imóvel objeto desta matricula, sendo nomeado depositário WILLIAM PEREIRA
DE SOUSA. Contribuinte nº 0670.002.0006.00-0. (Conf.Av.1). Avaliação deste lote: R$ 2.862.213,00 (dois
milhões, oitocentos e sessenta e dois mil e duzentos e treze reais) para abril de 2018, que será atualizado
até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP.

São Paulo, 23 de julho de 2020.

Eu, _____________________, diretora/diretor, conferi.

Dra. Celina Dietrich e Trigueiros Teixeira Pinto
Juíza de Direito

DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRÂNSITO

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2020/DETRAN/MT

O DETRAN-MT, por meio da Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela
Portaria nº 187/2020/GP/DETRAN/MT de 05 de março de 2020, com publicação no
Diário Oficial em 06 de março de 2020, torna público para conhecimento dos
interessados a SUSPENSÃO da sessão de abertura da Tomada de Preços nº
05/2020/DETRAN/MT, para realizar adequações editalícias.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia e
arquitetura, com base no projeto arquitetônico elaborado pela Coordenadoria de
Obras e Engenharia do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso -
DETRAN/MT, para execução de obra de Revitalização com ampliação do Complexo
Físico do DETRAN/MT - Sede do Departamento Estadual de Trânsito de Mato
Grosso, localizada no município de Cuiabá/MT.
Informações: Telefone: (65) 3615-4757/4791, e-mail: licitacoes@detran.mt.gov.br.

Cuiabá/MT, 20 de agosto 2020.
MAIKO FRAIDA FERREIRA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
DETRAN/MT


